
    Nº 509, terça-feira, 02 de agosto de 2016

DECRETO Nº 27.299, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CELIA OLINDIA
DIAS, matrícula n. 18.533, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotada na
Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 1º de agosto de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito 

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337551 e o
código CRC 30C1EB68.

DECRETO Nº 27.300, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora ROSELI MARIA DA SILVA QUADROS, matrícula n. 13.793, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação,
do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 1º de agosto de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito 

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337711 e o
código CRC 0F8804EA.

DECRETO Nº 27.301, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARILENA
PEREIRA ROEDER BAUMGARTEN, matrícula n. 11.707, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 1º de agosto de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito 

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337724 e o
código CRC 1E35BF42.

DECRETO Nº 27.302, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor OLANDINO
BORBA, matrícula n. 5.886, ocupante do cargo de provimento efetivo de Condutor de Veículo
Automotor, lotado na Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 1º de agosto de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337741 e o
código CRC 8DF3720B.

DECRETO Nº 27.303, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005 e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor AURELIANO
TRINDADE, matrícula n. 3.336, ocupante do cargo de provimento efetivo de Mecânico de
Veículos, em extinção, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 1º de agosto de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337781 e o
código CRC A46DB6ED.

DECRETO Nº 27.304, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SUELI
TERESINHA COSTA, matrícula n. 14.265, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar
de Educador, lotada na Secretaria de Assistência Social, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 11 de agosto de 2016.

 
 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337799 e o
código CRC 552EE0F8.

DECRETO Nº 27.305, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 42, inciso I, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARY LANE
ANGELO, matrícula n. 38.571, ocupante do cargo de provimento efetivo de Terapeuta
Ocupacional, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 1º de agosto de 2016.

 
Udo Döhler

Prefeito
 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337826 e o
código CRC 8CD1098C.

DECRETO Nº 27.306, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ISABELA
CRISTINA DA SILVA LEHMERT, matrícula n. 39.412, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de Governo, do Município de Joinville, com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 1º de agosto de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

8 de 95

Nº 509, terça-feira, 02 de agosto de 2016



Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337843 e o
código CRC 5A5EEBD3.

DECRETO Nº 27.307, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por idade, conforme art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ADELINO ANTONIO
DOS SANTOS, matrícula n. 26.847, ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo
Ambulatorial, lotado na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 1º de agosto de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337876 e o
código CRC AD3D4B53.

DECRETO Nº 27.308, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ADESIA SILVEIRA
VIRGILIO, matrícula n. 19.080, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Educador,
lotada na Secretaria de Assistência Social, do Município de Joinville, com proventos proporcionais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 1º de agosto de 2016.

 
Udo Döhler

Prefeito
 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337889 e o
código CRC D82EB3F5.

DECRETO Nº 27.309, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora JOSETTE SILVEIRA
DA SILVA, matrícula n. 28.406, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação
Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos proporcionais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 1º de agosto de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

11 de 95

Nº 509, terça-feira, 02 de agosto de 2016



Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337908 e o
código CRC 0CDD0ACE.

DECRETO Nº 27.310, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LACI DUNZER
RIBEIRO, matrícula n. 27.354, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, em
extinção, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 1º de agosto de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337920 e o
código CRC EA9FC6A6.

DECRETO Nº 27.311, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, art. 1º, da Emenda Constitucional n. 70/2012, e art. 42, inciso I, da Lei
Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA ANGELITA SILVEIRA LEITE, matrícula n. 6635-5,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, em
extinção, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 1º de agosto de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337933 e o
código CRC D1854B81.
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DECRETO Nº 27.312, de 29 de julho de 2016.

 

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, II, da
Constituição Federal, e nos termos do art. 53, I, c/c art. 62, II, ambos da Lei Municipal n.
4.076/1999, a ROSELI NASS ELEOTERIO, cônjuge do servidor ativo falecido EDMILSON
FERNANDO ELEOTERIO, matrícula n.  19.853, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Condutor de Veículo Automotor, lotado na Secretaria de Assistência Social, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 28 de abril de 2016, data
do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 28 de abril de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337946 e o
código CRC 12F2857B.

DECRETO N° 27.313, de 29 de julho de 2016.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JUAREZ DE
OLIVEIRA COSTA, matrícula n. 22.374, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337955 e o
código CRC BB38527A.

15 de 95

Nº 509, terça-feira, 02 de agosto de 2016



DECRETO N° 27.314, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JOSÉ DE SOUZA,
matrícula n. 6.228, ocupante do cargo de provimento efetivo de Condutor de Veículo Automotor,
lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337968 e o
código CRC 8AAE01AA.
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DECRETO N° 27.315, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora ELENICE APARECIDA DOS SANTOS, matrícula n. 8.443, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação,
do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337970 e o
código CRC 03532D10.

DECRETO N° 27.316, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, o servidor DILNEI ALVES DE SOUZA, matrícula n. 11.414, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotada
na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337973 e o
código CRC C321D1F8.

DECRETO N° 27.317, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora IRENE MARIA BUCCIO HOEPERS, matrícula n. 11.138, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337983 e o
código CRC 4A0E15C3.

DECRETO N° 27.318, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROVENA
BUDAG ROSA, matrícula n. 20.014, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5
Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
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de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337986 e o
código CRC 75328B14.

DECRETO N° 27.319, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora TEREZINHA VILEMAN STIPP, matrícula n. 15.879, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 6-9 Ensino Fundamental - Língua Portuguesa, lotada na Secretaria
de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social
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dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337990 e o
código CRC 4E995736.

DECRETO N° 27.320, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora ROSELI DE FATIMA ANDRZEYVSKI DA COSTA, matrícula n. 15.807,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 22 de agosto de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon
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Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337993 e o
código CRC 2E3E42AD.

DECRETO N° 27.321, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SANDRA
VOLTZ, matrícula n. 11.330, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 
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Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337997 e o
código CRC 47AC2B9E.

DECRETO N° 27.322, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA SALETE MARI
NEUBAUER, matrícula n. 6689-9, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Limpeza e Desinfecção, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 
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Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338006 e o
código CRC E3B48DD2.

DECRETO N° 27.323, de 29 de julho de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora VILMA SUELI
JUNKES, matrícula n. 23.315, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotada na
Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 05 de agosto de 2016

 

Udo Döhler
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Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338013 e o
código CRC D1035992.

DECRETO N° 27.324, de 29 de julho de 2016.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, e nos termos do art. 53, inciso I, e art. 62, inciso I, da Lei Municipal n.
4.076/1999, a MARIA CELESTE SANTIAGO DA SILVA, na condição de cônjuge do servidor
aposentado falecido LUIZ FRANCISCO DA SILVA, matrícula n. 10.344,  com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE, a partir de 13 de junho de 2016, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 13 de junho de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon
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Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338020 e o
código CRC 090AD910.

DECRETO N° 27.325, de 29 de julho de 2016.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, e nos termos do art. 53, inciso I, c/c art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal
n. 4.076/1999, a SEGELFREDO PAULO MOCELLIN, na condição de companheiro da servidora
aposentada falecida TANIA DO CARMO STEFANELLO, matrícula n. 19.579,  com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE, a partir de 23 de junho de 2016, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 23 de junho de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
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de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338027 e o
código CRC DE7FFD5E.

DECRETO N° 27.326, de 29 de julho de 2016.

 

Concede complementação de pensão.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica complementada a pensão, por morte, com base no art. 40, § 7º, inciso
I, da Constituição Federal, e nos termos do art. 53, inciso I,  art. 62, inciso I c/c art. 78, todos da Lei
Municipal n. 4.076/99, concedida pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, a ARLETE
MELO, cônjuge do servidor falecido JOSÉ CARLOS DE MELO, matrícula n. 21.306-0, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 16 de março de 2016, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de março de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338034 e o
código CRC 72FCE09F.

DECRETO Nº 27.327, de 29 de julho de 2016.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a ADAIR FERNANDES DIAS,
matrícula n. 4.385-7, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional I -
Servente, em extinção, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b” da Lei
Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 19 de junho de 2016.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 19
de junho de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338125 e o
código CRC 6C56FDF5.

DECRETO Nº 27.328, de 29 de julho de 2016.

 

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a pensão por morte concedida a ADAIR FERNANDES DIAS, na condição
de companheira do servidor falecido JOÃO CIDRAL, matrícula n. 3.016-6, nos termos do art. 20,
inciso I, alínea “d”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do falecimento da pensionista em 19
de junho de 2016.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 19
de junho de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2016, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338129 e o
código CRC FE7B52E8.

DECRETO Nº 27.286, de 28 de julho de 2016.

 

Promove nomeação. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei Complementar nº 266, de 5
de abril de 2008,

 

NOMEIA, a partir de 2 de agosto de 2016, na Secretaria de Educação:

 

Dayane da Silva da Cruz, matrícula 47.782, no cargo de Professor Educação Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0335772 e o
código CRC C929ECD2.

DECRETO Nº 27.287, de 28 de julho de 2016.
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Promove admissão.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 26 (vinte e seis) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 1º de julho de 2016, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Vanderlei Roberto Maia, matrícula 47.654, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0335857 e o
código CRC F948C566.

DECRETO Nº 27.288, de 28 de julho de 2016.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 32 (trinta e dois) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 1º de julho de 2016, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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Carla Alexandre de Oliveira, matrícula 47.653, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0335888 e o
código CRC 0A217997.

DECRETO Nº 27.284, de 27 de julho de 2016.

 

PROMOVE ADMISSÃO POR TEMPO
DETERMINADO E REVOGA O DECRETO Nº
27.092, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
 

 O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

Art. 1° ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três ) dias, na Secretaria
de Educação, a partir de 01 de julho de 2016, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

Ana Beatriz de Lima, matrícula 47.640 , para o cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física;

Wilson Alexandre de Avila, matrícula 47.643, para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física;

Lucilene Marques da Silva, matrícula 47.646, para o cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais;

Mirela de Cassia Corrêa Rossweiler, matrícula 47.637, para o cargo Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais;
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Cristiane Godoy da Silva, matrícula 47.652, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 27.092 de 30 de junho de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0335920 e o
código CRC CE9EEE6B.

DECRETO Nº 27.289, de 28 de julho de 2016.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 1º de agosto de 2016, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Guilherme Rohden Pizetta, matrícula 47.780, para o cargo de Médico Ortopedista
Traumatologista.

Guilherme André Eger, matrícula 47.783, para o cargo de Médico Clínica Médica.

Guilherme André Eger, matrícula 47.784, para o cargo de Médico Clínica Médica.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0335944 e o
código CRC 0C00E219.

DECRETO Nº 27.292, de 29 de julho de 2016.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 1º de agosto de 2016, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luana Garcia Ferrabone, matrícula 47.788, para o cargo de Médico Clínica Médica.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros
Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337431 e o
código CRC F5F83B9D.

DECRETO Nº 27.293, de 29 de julho de 2016.

                            

       Declara vacância do cargo público por motivo de falecimento.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com
artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso VII, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público abaixo
relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 25 de julho  de 2016:

 

 Pedro Luiz Alexandre Soubhia, matrícula 26.198, do cargo de Fiscal Sanitarista , na
Secretaria da Saúde.

 
Udo Döhler

Prefeito
 
 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337472 e o
código CRC FE2F9BDA.

DECRETO Nº 27.294, de 29 de julho de 2016.

                                           

Promove Exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
artigo 4º, da Lei Complementar nº 123/02,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

Claudia Regina dos Santos Gabriel, matrícula 30.535, a partir de 25 de julho de 2016.

 
Udo Döhler

Prefeito
 
 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337523 e o
código CRC 428BEE5D.

DECRETO Nº 27.295, de 29 de julho de 2016.

                   

Promove Exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
artigo 4º, da Lei Complementar nº 123/02,
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EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

Maristela Albrecht, matrícula 46.826, a partir de 05 de julho de 2016.

 
 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337659 e o
código CRC 4F3FBD9E.

DECRETO Nº 27.296, de 29 de julho de 2016.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 1º de julho de 2016:

 

 Fernanda Graça de Carvalho de Souza, matrícula 39.241, do cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Udo Döhler
Prefeito
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Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337672 e o
código CRC C5B9C867.

DECRETO Nº 27.297, de 29 de julho de 2016.

 

Promove demissão.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o artigo 166, inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joinville, da Lei
Complementar 266/08;

 

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo Disciplinar nº
63/15, instaurado pelas Portarias nº 433/2015 e nº 508/2016, como também o relatório final
apresentado pela respectiva comissão;

 

Considerando a configuração da infração ao disposto no artigo 155, incisos I, II,
VIII, IX e X, artigo 156, incisos I, III e XIII e artigo 172, inciso XII da Lei Complementar 266/08,
do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joinville.

 

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar as sanções
disciplinares cabíveis, por força do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e da Lei Orgânica
do Município de Joinville;

 

Considerando o termo de decisão do processo administrativo disciplinar que faz
parte do presente Decreto;

 

Demite do cargo público ocupado, na Secretaria da Saúde:
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Valdete Herdt, matrícula 30.769, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a partir de 18 de
julho de 2016.

 
Udo Döhler

Prefeito
 
 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337679 e o
código CRC 3CDF6920.

DECRETO Nº 27.298, de 29 de julho de 2016.

                                                

             Promove Exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
artigo 4º, da Lei Complementar nº 123/02,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

Carmen Schmidlin, matrícula 37.178, a partir de 1º de julho de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros
Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337700 e o
código CRC 32A57EDE.

DECRETO N° 27.339, de 29 de julho de 2016.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho
de 2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Simone Torezani Correa, matrícula 44.919, do cargo de Professor Educação Infantil.

Alexsandra Vereta, matrícula 45.015, do cargo de Cozinheiro.

Ilena Fodi, matrícula 45.017, do cargo de Auxiliar de Educador.

Debora Gallizzi, matrícula 45.135, do cargo de Professor Educação Infantil.

Juliane de Souza Schwartz, matrícula 46.618, do cargo de Cozinheiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338045 e o
código CRC 0D1EE8AE.

DECRETO N° 27.329, de 29 de julho de 2016.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2016:

 

Hilary Anna Franco, matrícula 45.181, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338048 e o
código CRC 3A94B994.

DECRETO N° 27.330, de 29 de julho de 2016.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de julho
de 2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Jessica Amanda de Souza, matrícula 45.077, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338051 e o
código CRC 948E0194.

DECRETO N° 27.331, de 29 de julho de 2016.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de julho
de 2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:
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Laudiceia Pinto da Silva Campos, matrícula 45.030, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

Sueli Rodrigues, matrícula 45.055, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338056 e o
código CRC 75C29577.

DECRETO N° 27.332, de 29 de julho de 2016.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de julho de 2016:

 

Edna Honorato de Aguiar Bittencourt, matrícula 47.649, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338060 e o
código CRC 34F32249.

DECRETO N° 27.333, de 29 de julho de 2016.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de julho
de 2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Jersia de Sena Inacio, matrícula 45.048, do cargo de Auxiliar de Educador.

Edvaney Pires Mascarenhas, matrícula 45.068, do cargo de Professor Educação Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338064 e o
código CRC 0D74C395.

DECRETO N° 27.334, de 29 de julho de 2016.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de julho
de 2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Juliana Bernarda da Silva Celeri, matrícula 45.059, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338068 e o
código CRC 9EFC0A03.
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DECRETO N° 27.335, de 29 de julho de 2016.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de julho de 2016:

 

Alexandre Salfer, matrícula 45.298, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundametal Educação Física.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338072 e o
código CRC 1FE0C7EB.

DECRETO N° 27.336, de 29 de julho de 2016.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de julho
de 2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:
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Dircelia de Oliveira Luiz, matrícula 45.073, do cargo de Professor Educação Infantil.

Priscila Rufino, matrícula 45.075, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338077 e o
código CRC 5F713A2E.

DECRETO N° 27.337, de 29 de julho de 2016.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de julho
de 2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Vanessa Vieira, matrícula 45.076, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências.

Jadna Francisco Cardoso Macedo, matrícula 45.082, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

Edla Rosa de Oliveira de Oliveira, matrícula 45.148, do cargo de Professor Educação Infantil.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338080 e o
código CRC 6061F5C2.

DECRETO Nº 27.340, de 29 de julho de 2016.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de julho de 2016:

 

Zenaide Albertina Beppler, matrícula 45.164, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338136 e o
código CRC 8651B1B2.

DECRETO Nº 27.341, de 29 de julho de 2016.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação a partir de 12 de julho de 2016:

 

Rose Mary Santos Nonato, matrícula 45.210, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338138 e o
código CRC 9F4E5E2D.

DECRETO Nº 27.342, de 29 de julho de 2016.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de
julho de 2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Vania Correa Lemos Ferreira, matrícula 44.799, do cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338143 e o
código CRC D5D792D1.

DECRETO Nº 27.345, de 1º de agosto de 2016.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA, por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de julho
de 2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Simoni Aparecida Borrille Verbanek, matrícula 44.452, do cargo de Professor Educação
Infantil.

 
Udo Döhler

Prefeito
 
 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338746 e o
código CRC 587BC22A.

DECRETO Nº 27.347, de 1º de agosto de 2016.

 

Promove Nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

NOMEIA, a partir de 04 de agosto de 2016:

 

Renata do Rosário Miranda, no cargo de Professor Educação Infantil, na Secretaria de
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Educação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338803 e o
código CRC 203BFED3.

DECRETO Nº 27.349, de 1º de agosto de 2016.

 

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de julho
de 2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Cleane da Cruz, matrícula 45.092, do cargo de Cozinheiro.

Maria Celia Clares da Silva Costa, matrícula 45.097, do cargo de Cozinheiro.

Jocelde Eleuterio Silveira Farias, matrícula 45.103, do cargo de Cozinheiro.

Carmen Lucia Vitkowski Pereira, matrícula 45.105, do cargo de Cozinheiro.

 

Udo Döhler
Prefeito
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Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338845 e o
código CRC 92BCA286.

DECRETO Nº 27.350, de 1º de agosto de 2016.

 

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de
Joinville, a partir de 1º de julho de 2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o seguinte
servidor:

 

Gilvone Boettcher, matrícula 45.029, do cargo de Contador.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338870 e o
código CRC 2A6D10AF.

DECRETO Nº 27.351, de 1º de agosto de 2016.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 1º de julho de
2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o seguinte servidor:

 

Isolete Aparecida Pereira Seger, matrícula 45.013, do cargo de Terapeuta Ocupacional.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338894 e o
código CRC 3BFA41D3.

DECRETO Nº 27.353, de 1º de agosto de 2016.
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Promove Exoneração. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 04 de julho de
2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Bruna Bertemes de Macedo Retzlaff, matrícula 45.056, do cargo de Terapeuta Ocupacional.

Rafael Martinez Moreira, matrícula 45.067, do cargo de Enfermeiro.

 
Udo Döhler

Prefeito
 
 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339007 e o
código CRC 07810F12.

DECRETO Nº 27.354, 01 de agosto de 2016.

                                                                                                                                                               

       Promove Exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 07
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de julho de 2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, a seguinte servidora:

 

Etiene Arminda Ribeiro dos Santos, matrícula 43.699, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339322 e o
código CRC 9B860AD0.

DECRETO Nº 27.355, de 01 de agosto de 2016.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 08 de julho de
2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, a seguinte servidora:

 

Renata Evelina Patricio Duarte, matrícula 45.046, do cargo de Médico Clínica Médica.

 

 

Udo Döhler
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Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339350 e o
código CRC 8BFA02F3.

DECCRETO Nº 27.356, de 01 de agosto de 2016. 

 

Promove admissão.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de agosto de 2016, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Darlla Katiela Oliveira de Souza Marsaro, matrícula 47.791, para o cargo de Médico Clínica
Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339404 e o
código CRC 1F2C0548.

DECRETO Nº 27.357, de 01 de agosto de 2016.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 14 de julho de 2016:

 

Viviane Schaffer Borges Leonel, matrícula 46.639, do cargo de Médico Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339419 e o
código CRC FD0AEDAB.

DECRETO Nº 27.358, de 01 de agosto de 2016.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei Complementar nº 266, de 5
de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 04 de agosto de 2016, na Secretaria de Educação:

 

Karina Bertolino, matrícula 31.203, no cargo de Professor Educação Infantil

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339429 e o
código CRC BC648551.

DECRETO Nº 27.359, de 01 de agosto de 2016.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de julho de 2016:

 

Lilian Regina Ramos, matrícula 45.435, do cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338916 e o
código CRC 2195BC9C.

DECRETO Nº 27. 360, de 01 de agosto de 2016.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei Complementar nº 266, de 5
de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 03 de agosto de 2016, na Secretaria de Educação:
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Joice de Souza, matrícula 47.790, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339446 e o
código CRC C829D655.

DECRETO Nº 27.361,  de 01 de agosto de 2016.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 15 de julho de 2016:

 

Romulo Mombach, matrícula 47.131, do cargo de Médico Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros
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Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339456 e o
código CRC E6C67EC9.

DECRETO Nº 27.362, de 01 de agosto de 2016.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde a partir de 20 de julho de 2016:

 

Lais Rebeca Alchini Pereira, matrícula 45.356, do cargo de Terapeuta Ocupacional.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339475 e o
código CRC 141A3151.

DECRETO Nº 27.363, de 01 de agosto de 2016.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 01 de agosto de 2016, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Heloiza Maria Bitner Borba, matrícula 47.792 , para o cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339484 e o
código CRC AC2203F6.

DECRETO Nº 27.364, de 01 de agosto de 2016.
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 Promove Exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de junho
de 2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, a seguinte servidora:

 

Jaqueline Rodrigues de Moraes Gonçalves, matrícula 44.835, do cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339513 e o
código CRC 067DAB17.

DECRETO Nº 27.365 , de 01 de agosto de 2016.  

                                                                                                                                                                  
     

Promove Exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 27 de junho de
2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Luna Azambuja Satte Alam, matrícula 47.288, do cargo de Médico Clínica Médica.

Luna Azambuja Satte Alam, matrícula 47.358, do cargo de Médico Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339531 e o
código CRC A26F7428.

DECRETO Nº 27.366 , de 01 de agosto de 2016.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de junho de 2016:

 

Marilda do Nascimento, matrícula 47.574, do cargo de Cozinheiro. 

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339546 e o
código CRC 5B621BCB.

DECRETO Nº 27.352, de 01 de agosto de 2016.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 25 de julho de 2016:

 

Elisangela Albrecht, matrícula 45.401, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 13:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0340079 e o
código CRC 76B203EE.

DECRETO Nº 27.348, de 1 de agosto de 2016.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA, por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de julho
de 2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Janice Arlindo Martins Faustino, matrícula 45.099, do cargo de Cozinheiro.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 13:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338822 e o
código CRC 4DDBBB6B.

DECRETO Nº 27.346, de 1 de agosto de 2016.

 

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA, por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de julho
de 2016, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Juliana Eller, matrícula 45.089, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física.

Elaine Cristina de Miranda, matrícula 45.090, do cargo de Cozinheiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Luiz Carlos Rodrigues Medeiros

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues
Medeiros, Diretor (a) Executivo (a), em 02/08/2016, às 13:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/08/2016, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338784 e o
código CRC 919B4D85.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NGP
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Portaria nº 02/2016

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições:

 

Dispensa,

 

a partir de 01 de agosto de 2016

 

O servidor Gelson Pedro de Oliveira, matrícula 9.463, da função gratificada de 

coordenação, com valor correspondente a 40% do vencimento base do servidor, conforme
Lei nº 5.956, de 16 de novembro de 2007.

 

Designa,

 

a partir de 02 de agosto de 2016

 

O servidor Augusto Sornas Pizani, matrícula 36.844, para função gratificada de 

coordenação, com valor correspondente a 40% do vencimento base do servidor, conforme
Lei nº 5.956, de 16 de novembro de 2007.

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2016

 

 

Rodrigo Schwarz

 

Secretário de Comunicação
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Documento assinado eletronicamente por Fatima Rosemar de Oliveira,
Servidor (a) Público (a), em 29/07/2016, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Schwarz, Secretário
(a), em 29/07/2016, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337888 e o
código CRC 6F412E58.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 163/2016

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 19.957 de 02 de janeiro de 2013 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013

 

Resolve,

 

 

Art.1º Instaurar o Processo Administrativo nº 09/2016, com o objetivo de apurar a
existência de dívida em favor da empresa Premier Capacitação e Sistemas Ltda ME (CNPJ nº
18.994.912/0001-91), referente à prestação de serviços consistentes em treinamento “SINAPI, RDC
E BDI Temas Polêmicos em Gestão de Obras Públicas”, nos termos do Relatório Inicial 008/2016,
emitido pela Gerência de Suprimentos em 01 de agosto de 2016.

 

Art. 2º O  Processo Administrativo nº 09/2016 será conduzido pelos membros da
Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº 139/2016.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 18:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0340186 e o
código CRC 47425412.

PORTARIA SEI - SEMA.GAB/SEMA.UNG

PORTARIA SEMA Nº 42/2016

Autoriza o servidor relacionado a conduzir veículos da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente - SEMA.

 

O Secretário da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMA, Romualdo Theophanes
França Junior, nomeado através do Decreto Municipal nº 23.032/2014, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, e, em cumprimento aos art.1º, do Decreto Municipal nº
15.899/2009;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar inclusão do servidor abaixo destacado, a dirigir os veículos que estão a
serviços da Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SEMA.

 

Nº Nome Matrícula Nº CNH Categoria
1 JOSÉ AUGUSTO POLLIZEL MORANTE 42327 04517511450 B

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 05 de Julho de 2016.
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Romualdo Theophanes de França Junior

Secretário Municipal do Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 22/07/2016, às 18:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0309074 e o
código CRC E2663532.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

P O R T A R I A Nº 146-GAB-2016

 

 

 

ERRATA DA PORTARIA Nº 142 – GAB – 2016, publicado no Diário Oficial Eletrônico
nº 499, de 19 de julho de 2016.

 

 

 

Onde se lê:

. . . . . . . . . . . . . . . . . .

Art. 2º . . . . . . . . . . . .

IV - Subsidiar o trabalho da Comissão de Monitoramento e Sistematização do Fórum
Municipal de Educação, instituído pelo Decreto nº 20.362 de 03 de abril de 2013;

. . . . . . .

 

Leia-se:

. . . . . . . . . . . . . . . . . .

Art. 2º . . . . . . . . . . . .
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IV - Subsidiar o trabalho da Comissão de Monitoramento e Sistematização do Fórum
Municipal de Educação, instituído pelo Decreto nº  20.363 de 3 de abril de 2013, alterado
pelo Decreto nº 20.920 de 5 de julho de 2013.

. . . . . . . .

 

 

Joinville, 2 de agosto  de 2016.

 

                     

Bráulio César da Rocha BArbosa,

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Secretário (a), em 02/08/2016, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0340268 e o
código CRC 8AD55D62.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.CAP

PORTARIA Nº 113/2016/SMS

 
 

Designa servidor para coordenação da rede de
urgência e emergência do Município de Joinville, nos
termos da Portaria 1600/2011 do Ministério da
Saúde.

 
 
 

A Secretária Municipal da Saúde, no exercício legal de suas atribuições,

 

Considerando a recomendação prevista no art. 14, §7º, da Portaria 1600/2011 do
Ministério da Saúde, no que tange à designação de Coordenador Municipal da Rede de Atenção às
Urgências,
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RESOLVE:

 

ART. 1º DESIGNAR a servidora Mellissa Avelar Castanho, matrícula 23529,
para exercer a coordenação da rede de urgência e emergência do Município de Joinville, sem
gratificação, com efeitos imediatos.

ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 2 de julho de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/08/2016, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0341514 e o
código CRC F056295C.

 

EXTRATO SEI Nº 0340281/2016 - SEMA.UCA

 

 

Joinville, 02 de agosto de 2016.

O Município de Joinville através da Unidade de Controle e Qualidade Ambiental
da Secretaria do Meio Ambiente vem através deste tornar de conhecimento público a solicitação de
Licença Ambiental de Operação a seguir, requerido em 21/07/2016, em atendimento a Lei
Complementar Federal 140/2011.

Nome ou Razão Social: Gerson Sousa

Endereço: Rua Brasil, 586 - Saguaçu

Atividade: 71.11.01

Código da Atividade: Condomínios de casas ou edifícios localizados em
municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação específica, ou em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a)  não possua Plano Diretor; b) não exista
sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Colares,
Coordenador (a), em 02/08/2016, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0340281 e o
código CRC D5DD74CA.

 

EXTRATO SEI Nº 0339230/2016 - SAP.USU

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2016.

 

O Gabinete do Prefeito leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão Recursal- Instância Superior assinado em 20 de junho de 2016, nos autos do Processo
Administrativo nº 009/2013, instaurado em 18 de julho de 2013 pela Portaria nº 28/2013, em face
da empresa USE Locadora de Veículos LTDA, com o objetivo de apurar eventual reconhecimento
de dívida relativa aos contratos nº 007/2007, 264/2009, 265/2009, 266/2009 e 267/2009. Após
considerar todo conteúdo explanado nos autos, conheço do recurso interposto por USE
LOCADORA DE VEÍCULOS, para no mérito dar-lhe provimento parcial, para, com fundamento
no Relatório Conclusivo e nos Pareceres Jurídicos nº 27/2015 e 108/2016: a) manter a decisão de
reconhecer dívida referente às infrações de trânsito devidamente comprovadas no valor de R$
5.511,72 (cinco mil cento e onze reais e setenta e dois centavos); b) reconhecer a dívida no valor de
R$ 501,73 (quinhentos e um reais e setenta e três centavos); e, c) suprirmir a omissão, decidindo
pelo não reconhecimento de dívida decorrente das supostas avarias causadas aos veículos locados,
por se tratar de risco contratualmente assumido pela locadora.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/08/2016, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339230 e o
código CRC A6D44CB5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0337474/2016 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 35/2016, celebrada entre o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e a empresa
contratada Ponpel Importação, Comércio e Logística Eireli, que versa a aquisição de papel A-4 para
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utilização nas Unidades/serviços da Secretaria de Assistência Social , emitida em 21/07/2016, no
valor de R$ 8.673,00 (oito mil seiscentos e setenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2016, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337474 e o
código CRC D837F017.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0337499/2016 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 34/2016, celebrada entre o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e a empresa
contratada Ponpel Importação, Comércio e Logística Eireli, que versa a aquisição de papel A-4 para
utilização nas Unidades/serviços da Secretaria de Assistência Social, emitida em 21/07/2016, no
valor de R$ 8.673,00 (oito mil seiscentos e setenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2016, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337499 e o
código CRC 793A7331.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0337501/2016 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 33/2016, celebrada entre o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e a empresa
contratada Ponpel Importação, Comércio e Logística Eireli, que versa a aquisição de papel A-4 para
utilização nas Unidades/serviços da Secretaria de Assistência Social , emitida em 21/07/2016, no
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utilização nas Unidades/serviços da Secretaria de Assistência Social , emitida em 21/07/2016, no
valor de R$ 4.956,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2016, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337501 e o
código CRC A1E008FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0337506/2016 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 32/2016, celebrada entre o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e a empresa
contratada Ponpel Importação, Comércio e Logística Eireli, que versa a aquisição de papel A-4 para
utilização nas Unidades/serviços da Secretaria de Assistência Social , emitida em 21/07/2016, no
valor de R$ 8.673,00 (oito mil seiscentos e setenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2016, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337506 e o
código CRC D2CA5D58.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0333330/2016 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 28/2016, celebrada entre o Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa
contratada Distribuidora Nova Esperança Ltda - ME, que versa a aquisição de gêneros alimentícios
(60 kg de filé de pescada branca) para atender as necessidades das Unidades da Secretaria de
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Assistência Social de Joinville, emitida em 15/07/2016, no valor de R$ 891,00 (oitocentos e noventa
e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2016, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0333330 e o
código CRC 9A061678.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0333341/2016 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 29/2016, celebrada entre o Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa
contratada Distribuidora Nova Esperança Ltda - ME, que versa a aquisição de gêneros alimentícios
(04 pacotes de 1 kg e bombom) para atender as necessidades das Unidades da Secretaria de
Assistência Social de Joinville, emitida em 15/07/2016, no valor de R$ 106,00 (cento e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2016, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0333341 e o
código CRC 83657BC6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0333343/2016 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 30/2016, celebrada entre o Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa
contratada Distribuidora Nova Esperança Ltda - ME, que versa a aquisição de gêneros alimentícios
(07 pacotes de 1 kg de bombom) para atender as necessidades das Unidades da Secretaria de
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(07 pacotes de 1 kg de bombom) para atender as necessidades das Unidades da Secretaria de
Assistência Social de Joinville, emitida em 15/07/2016, no valor de R$ 185,50 (cento e oitenta e
cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2016, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0333343 e o
código CRC 186A4CEF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0333349/2016 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 31/2016, celebrada entre o Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa
contratada Distribuidora Nova Esperança Ltda - ME, que versa a aquisição de gêneros alimentícios
(06 pacotes de 1 kg de bombom) para atender as necessidades das Unidades da Secretaria de
Assistência Social de Joinville, emitida em 15/07/2016, no valor de R$ 159,00 (cento e cinquenta e
nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2016, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0333349 e o
código CRC 5A226B9A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0337463/2016 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 29 de julho de 2016.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 270/2016, celebrado
entre a Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho e a empresa contratada Empresa
de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI, que versa a prestação de
serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER, assinado em 22/07/2016, com a vigência
contratual de 15 (quinze) meses, no valor de R$ 27.332,00 (vinte e sete mil, trezentos e trinta e dois
reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2016, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337463 e o
código CRC 59EAAE15.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0337524/2016 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de julho de 2016.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 258/2016, celebrado
entre a Secretaria de Educação e a empresa contratada Gidion Transporte e Turismo Ltda, que
versa a aquisição de 512.400 vales-transporte, assinado em 05/07/2016, com a vigência contratual
até 31/12/2016, no valor de R$ 1.516.704,00, (um milhão, quinhentos e dezesseis mil e setecentos e
quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2016, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337524 e o
código CRC DAD36143.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0337536/2016 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de julho de 2016.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 271/2016, celebrado
entre a Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa contratada Cubatão Pesquisas Ltda ME, que
versa a aquisição de materiais (1.440m3 de pó de pedra) para a Fábrica de Tubos (Unidade de
Drenagem), assinado em 22/07/2016, com a vigência contratual até 31 de dezembro de 2016, no
valor de R$ 69.768,00 (sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2016, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0337536 e o
código CRC 0F570C46.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0338752/2016 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2016.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 237/2016, celebrado
entre a Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa contratada Sopho Business
Communications - Soluções Empresariais Ltda, que versa a contratação de empresa especializada

82 de 95

Nº 509, terça-feira, 02 de agosto de 2016



para prestação de serviço de manutenção e assistência técnica em centrais telefônicas de propriedade
da Prefeitura Municipal de Joinville, pelo período de 12 meses, assinado em 04/07/2016, com a
vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 77.273,00 (setenta e sete mil, duzentos e setenta e três
reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2016, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338752 e o
código CRC A02F9D31.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0339523/2016 - IPREVILLE.NAD

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2016

CONTRATADA: GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de vales transporte para os
servidores e estagiários do Ipreville.

REFERENTE: Lei 8.666/93 e alterações, Processo Licitatório nº 016/2016 e Inexigibilidade
nº 016/2016.

VALOR ESTIMADO: R$ 12.254,40 (doze mil e duzentos e cinqüenta e quatro reais e
quarenta centavos).

VIGÊNCIA: 20/07/2016 a 07/07/2017.

DATA: 20/07/2016.

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 02/08/2016, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339523 e o
código CRC B5C0EEB0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0339501/2016 - IPREVILLE.NAD

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2016

CONTRATADA: TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTONIO LTDA.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de vales transporte para os
servidores e estagiários do Ipreville.

REFERENTE: Lei 8.666/93 e alterações, Processo Licitatório nº 014/2016 e Inexigibilidade
nº 014/2016.

VALOR ESTIMADO: R$ 22.466,40 (vinte e dois mil e quatrocentos e sessenta e seis reais
e quarenta centavos).

VIGÊNCIA: 20/07/2016 a 07/07/2017.

DATA: 20/07/2016.

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 02/08/2016, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339501 e o
código CRC 4D4D93BE.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0341291/2016 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 02 de agosto de 2016.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 59/2016 Pregão nº 69/2016

Contratada: GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA EPP.

Objeto: Contratação de empresa para CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

Valor total: R$ 464,00 (quatrocentos e sessenta e quatro reais).

Data: 26/07/2016.

Prazo de entrega: até 05 (cinco) dias úteis a partir da solicitação.

Prazo de vigência: A partir da assinatura até 31/12/2016.

 

Rodrigo João Fachini

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo João Fachini,
Usuário Externo, em 02/08/2016, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0341291 e o
código CRC 41953295.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0341276/2016 - SEGOV.UAD
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Joinville, 02 de agosto de 2016.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 57/2016 Pregão nº 69/2016

Contratada: GABRIELA FARACO WERNER CORREA

Objeto: Contratação de empresa para CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

Valor total: R$ 1.486,50 (um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos).

Data: 26/07/2016.

Prazo de entrega: até 05 (cinco) dias úteis a partir da solicitação.

Prazo de vigência: A partir da assinatura até 31/12/2016.

 

Rodrigo João Fachini

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo João Fachini,
Usuário Externo, em 02/08/2016, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0341276 e o
código CRC 736FE3DC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0340211/2016 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2016.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

 

EXTRATO DE CONTRATO
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Contrato nº: 62/2016 Pregão nº 66/2016

Contratada: flavia cristina silva pimenta - me.

Objeto: Contratação de empresa para FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA
COMUTAÇÃO DO SINAL DO CANAL LEGISLATIVO PELA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

Valor total: R$ 12.768,00 (Doze mil, setecentos e sessenta e oito reais).

Data: 01/08/2016.

Prazo de entrega: até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da ordem de serviço.

Prazo de vigência: A partir do recebimento da ordem de serviço até 31/12/2016.

 

Rodrigo João Fachini

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo João Fachini,
Usuário Externo, em 02/08/2016, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0340211 e o
código CRC A1D0C299.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0340014/2016 - SEGOV.UAD

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 106/2016

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

 

Com base no que preceitua o artigo 25, caput e inciso I, da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos), é inexigível a licitação para contratação abaixo especificada:

OBJETO: Manutenção de 01 licença do sistema de informações geográficas - ArcGIS Desktop
Standard (com o direito de uso da ferramenta ArcGis Online), com suporte por 12 meses

CONTRATADA: IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº
67.393.181/0001-34

PRAZO: 12 (doze) meses corridos.
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VALOR: R$ 14.346,77 (quatorze mil trezentos e quarenta e seis reais e setenta e sete centavos)

Joinville/SC, 14 de julho de 2016.

JALMEI JOSÉ DUARTE

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Jalmei José Duarte, Usuário
Externo, em 02/08/2016, às 09:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0340014 e o
código CRC 7C9A97E0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0335877/2016 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de julho de 2016.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
188/2016, celebrado entre a Secretaria de Assistência Social e a empresa contratada Bagatoli
Comércio de Móveis Ltda ME, que versa a aquisição de eletrodomésticos para modernização do
Restaurante Popular I, conforme Contrato de Repasse n° 774.796-2012/MDS/CAIXA Convênio nº
398.234-23/2012. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 57 (cinquenta e
sete) dias, alterando seu vencimento  para 29/09/2016. Justifica-se em função dos recursos e
pagamentos das despesas deste contrato dependerem da aprovação do superávit de exercícios
anteriores, em razão da atualização do plano de trabalho, bem como, de exigências realizadas pela
Caixa Econômica Federal. Em atendimento aos memorandos nº 472/2016/SAS/UAF - Compras e
nº 324/2016 - GUPSB/Restaurante Popular – Secretaria de Assistência Social. Aditivo assinado em
01/07/2016.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2016, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0335877 e o
código CRC E847BE67.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0338987/2016 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2016.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
206/2012, celebrado entre a Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa contratada Acácia
Engenharia Ltda -  EPP, que versa a execução de manutenção corretiva em diversas vias do
Município de Joinville, que consiste em remover o revestimento e camadas inferiores defeituosas e
substituir o material de suporte deficiente por outro de suporte adequado. O Município reajusta o
contrato, referente aos períodos de junho/2013 a maio/2014, em 7,9078 % (sete inteiros e nove mil
setenta e oito décimos de milésimos por cento), e junho/2014 à maio/2015, em 5,9613% (cinco
inteiro e nove mil seiscentos e treze décimos de milésimos por cento), alterando assim, o valor do
saldo do contrato de R$ 749.437,51(setecentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e trinta e sete
reais e cinquenta e um centavos) para R$ 856.910.65 (oitocentos e cinquenta e seis mil, novecentos
e dez reais e sessenta e cinco centavos). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa, com a
anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através do memorando nº 125/16 – Unidade de
Pavimentação e sendo previsto em Cláusula Contratual. Aditivo assinado em 28/06/2016.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2016, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338987 e o
código CRC 6F06AACC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0336214/2016 - FELEJ.UAF.AAD
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Joinville, 28 de julho de 2016.

 

Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo

Contrato nº 007/2016

Inexigibilidade nº 006/2016

Fornecedor: Gidion Transporte e Turismo Ltda

Objeto: Aquisição vales transporte para atletas durante treinamento para participação nas
competições da Olesc, Joguinhos Abertos de Santa Catarina e Parajasc.

Prazo de vencimento: 31/12/2016

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Amarildo Joao, Diretor (a)
Presidente, em 02/08/2016, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0336214 e o
código CRC 01F5F7B3.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0338710/2016 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 118/2016 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 640040, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de material hospitalar para o Centro de Bem
Estar Animal de Joinville (CBEA) e Parque Zoobotânico (ZOO), na Data/Horário: 15/08/2016
às 09:00 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link licitações e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/08/2016, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/08/2016, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0338710 e o
código CRC E8B06F5D.

 

COMUNICADO SEI Nº 0341619/2016 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 02 de agosto de 2016.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa – Divisão de Compras e Licitações

 

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO
PREGÃO Nº 77/2016

 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO
MODELO SPLIT COM SISTEMA INVERTER, E SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO E
REINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EXISTENTES, PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

 

Considerando resultado do Pregão, comunico a adjudicação do Objeto à empresa RODRIGUES
DO AMARAL &AMARAL LTDA, CNPJ n° 14.211.527/0001-70, pelo valor global de R$
103.550,00 (cento e três mil, quinhentos e cinquenta reais)

Joinville, 02 de agosto de 2016.

 

Paulo Sérgio de Simas Horn
Pregoeiro

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014. 
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Sergio de Simas Horn,
Usuário Externo, em 02/08/2016, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0341619 e o
código CRC 439782BE.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 26/2016 - SEMA.UCA

A presente licença é válida até 02/08/2020 totalizando 48 meses.

A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Complementar Municipal (LC) nº 418, de 03/07/2014 - Art.2º, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418 e art.9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Siemens Healthcare Diagnósticos S.A

CNPJ: 01.449.930/0006-02

Atividade: 13.90.00

CONSEMA: 14/12

Telefone ((DDD) Número):

Endereço: Rua Dona Francisca, nº 8.300, Bloco K, Módulo 1

Bairro: Distrito Industrial

Inscrição Imobiliária: 12.0.21.72.1787-008

CEP: 89.219-600

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Conrado Borges de Barros

Registro Profissional: CREA/SC 082999-05

ART n°: 5856374-8

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SEI n°
0338675, autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de
MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA, RESSONÂNCIA E RAIO-X,
TESTADOS COM ULTRASSOM, contendo 2.579,00 m² de área construída, instalada em
um terreno com 2.088.325,44 m², registrado sob o nº 143.058 no 1º Registro de Imóveis de
Joinville.
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1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

1.1 Esgoto Sanitário: Encaminhado para Estação de Tratamento de Efluentes do
Condomínio Industrial Perini Business Park.

1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-
primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com
cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

 

2 DO MONITORAMENTO

2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
comprovando a destinação final de todos os resíduos gerados, através de DECLARAÇÃO
e/ou CERTIFICADO de destinação emitido pelo destinatário, discriminado com os tipos de
resíduos, a quantidade recolhida, os números das notas fiscais ou manifestos de transporte
e a data do recolhimento, juntamente com a licença de operação (LO) da empresa que
presta este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade
com os padrões vigentes.

2.4 POLUIÇÃO SONORA

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2.5 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.
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3 CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido
pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

3.2 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.

3.3 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º

A Secretaria do Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Colares,
Coordenador (a), em 02/08/2016, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane da Graca Silva,
Gerente, em 02/08/2016, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0339371 e o
código CRC 2B2D01AF.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.
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TERMO SEI Nº 0341031 - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UFI

 

 

Termo de Acordo de Parcelamento CADPREV N° 00594/2016

Devedor: Município de Joinville
 
Credor: Instituto de Previdencia Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - Ipreville
 
Valor Original:    R$29.241.669,54
Valor Corrigido:  R$33.190.402,22
Valor 1° Parcela: R$ 553.173,37
Data vencimento 1° parcela: 15/09/2016
Prazo: 60 meses

Em 02 de agosto de 2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 02/08/2016, às 12:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0341031 e o
código CRC C3A56158.
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